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A V I S O 

A maté r i a a pub l i ca r no «Bo le t im da Repúbl ica» deve 
se r r eme t i da e m cóp ia dev idamen te au ten t i cada , uma 
por cada assunto , donde cons te , a lém das ind icações 
necessár ias para esse e fe i to , o ave rbamen to sequ in te , 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

SUMÁRIO 

C o m i s s ã o Permanente da A s s e m b l e i a Po-
pu la r : 

Resolução n.o 4/90: 

Revoga o mandato de deputado da Assembleia Popular do 
senhor José Moiane por ter sido condenado a pena de 
prisão maior. 

COMISSÃO PERMANENTE DA ASSEMBLEIA POPULAR 

Resolução n.° 4/90 
da 20 de Junho 

De acordo com o disposto no artigo 14 alínea b) do 
Estatuto do Deputado, a Comissão Permanente da Assem-
bleia Popular determina: 

Único. É revogado o mandato de deputado da Assem-
bleia Popular do senhor José Moiane por ter sido con-
denado a pena de prisão maior. 

Aprovada pela Comissão Permanente da Assem-
bleia Popular. 

O Presidente da Assembleia Popular, Marcelino dos 
Santos. 

Publique - se. 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 


